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Indicação nº............./2016 

Ao
Exmo. Presidente
Gilberto Cezar
	Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que o cálculo de limite de empréstimo consignados a servidores públicos municipais seja feito com base nos ganhos totais.
 
Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador por membros do nosso funcionalismo público que muitas vezes recorrem a esta modalidade de crédito e não conseguem um valor maior, pois não são considerados os ganhos totais, diminuído o valor a ser emprestado. Desta forma se faz necessário que se observe os ganhos totais visando valorizar e beneficiar os mesmos.


Canela, 25 de Agosto de 2016.



Carlos Ricardo de Oliveira
Vereador do PDT
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